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Torna nbr i g.=t+ó r ia a i dPnti f j ~"'ação das 
r-riançac; rPcém-nascidas no 1'-fnniciFiO 
9travéc::; da impressão dígi tal e cria banco 
de d~dos a respPito. 

A Prefeita Municipal de São ,José r'ioc::; 
Campos, f.~z saher quP a C'âmar.:=t Municipal aprova e el .=-t sanciona e 
pr,...,ml'l•:;,ra ::~ s ~=> gl.Ünt.e lPi : 

Art. 1Q. É obrigatória a identificaçãn, 
atravF>= da 
Municípi0. 

im:pressã0 digital, das crianças r<=>rPm-nascidas no 

Parágrafo único. A 0hrigatnriedade de que 
trata este artigo deoverá ser cumprida pelas instituições de saüde 
nndP ocorrer o nascimento. 

Art. 29. As instituições de saúde onde 
ocorrer o nascimento deverão enviar à Secretaria Municipal de Saúde 
boletim ~"'entendo ~ nome dos pais e seu endereço de residência, 
citando os respectivos Registr os Gerais da Carteira r! e Identi dad~=> , 
assim como a citação do sexo e a identificação pela imprPssão d i g i tal 
dn recém-nascido. 

Art. 1Q. ~ PrefPitura Mllnicipal marterá 
banco d"" dacl0~ r*""l9t:ivo ='I identific3çãn pela impre~s~o digital dos 
recém-nascidos no Município. 

Art. 49. Esta lei entra em vigor 
sua public3ção , revogadas a~ clisposiçõec::; em cont-rário. 

Prefeitura Municipal 
Campns, 12 de junho de 19Q6. 

Sã" 

na data da 

,T~ 


